
PREFEITUF2A  MUNICIPAL  DE  UBA'
ESTADO    DE    MINAS    GERAIS
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Dispõe  s6bre  vencimentos.

0  Povo  do  Município  de  Ubá,  pelos  seus  Vereadores,
eu. sanciono  a  seguinte  lei:-
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Art.   19  -  Os  vencimentos  anuais  dos  cargos  abaixo  passam  a  sei
os  seguint,es:-

CAffio

-  Cheí.e  do  Gabinete
-  Secretário
-  Auxiliar-Datilógrafo
:`g:ÊfÊigÊâ:rgáâ:agÊ1:â:L:à:bllidade

vE [\-ClpmNTo  Ài`vu"

Ahoxarlfe

££:::±§t§:rt±â:odo  patrímôn±o
Chefe  do  Serviço  da  Fazenda
Tesoureiro
Fiscal  Geral  de  Rendas
Àgente  Fiscal

ã::Ê:râãag:aÊ3ass::àÊ£ade  IJan§ amentos
10  Guardas  Notumos  a
Orientadora  do  Ensino  Rural
25  pr.ofessôras  a
Bibiiotecário
Encarregado  da  Repi`êsa  de  Miragaia
Chefe  do  Servi§o  de  Obras

8820  -Encarr.egado  do-Ser'viço  de  Estradas  e
Pontes

8821  -  2  motoristas  ei
8821  -  Tratorlsta
8850  -  Encarregado  do  Serviço  de  Limpesa  Pú-

blica
8890  -  Fiscal  Geral  de  Obras
8892  -  2  Fiscais  da  Cldade  a
8890  -  Fiscal  do  Distrito  de  Ubari
8890  -  F'iscal  do  Distrito  de  Oivino
8890  -  Fisc&1  do  Dlstrito  de  Rodeiro
8890  -  Fiscal  do  I)istrito  de  Diamante
8891  -  Encarregado  do  Matadouro
889i  -  Encarregado  do  Cemitério
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Prefeitura M"cipal de Uba,  /®de   ,.-Z~-     de  1961.
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